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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQÚIÉ Exercício: 2022/

Número: 005301;
PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 16/11/2022

ORÇAMENTÁRIO
Credor: 600 - HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME 

02666043000136

PRAÇA LUIZ VIANA, 24 - CENTRO 
JEQUIE/BA

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Empenho:

Orgão:

Funcção:

1234/ 2022 Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

1 Ficha: 1109 Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:
10-Saúde

0006 - JEQUIÉ PROMOVENDO SAÚDE 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

SubFunção: 301 - Atenção Básica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUSPrograma:
PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido
2022- 1234-1 JSC 7.227,90 0,00 7.227,90

Total: 7.227,90 0,00 7.227,90
ORIGEM DOS RECURSOS

Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor
71584-0 Banco do Brasil S.A. 123417853/BB-C/C 71584-0 7.227,90

Total: 7.227,90

Valor 7.227,90

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

Ü9fôi Z)

Tesoureiro (a)

SMS
0\6\TM-\Z^D°

i

\
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2022

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001234

Nota de Liquidação 004004

1

DADOS CREDOR

Credor: 600 HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME 

PRAÇA LUIZ VIANA, 24 

02.666.043/0001-36

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1109
ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

Orgão:

Unidade:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIES DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDEX 

MATERIAL DE CQNSUMO- 

TransL de Recursos do SUS 

Material de Consumo - Outros

14

1402

Funcional: 10.301.000-6.2999
"’Ws ■*.»!« wg, .

Elemento: 3.3.90.30.00
Fonte: 14

Sub-Elemento: 3099

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

27 ' Processo: 2021/463
PREGÃO Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO
V .

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

7.763,30

7.227,90 sete mil duzentos e vinte e sete reajs e noventa centavos 
535,40

0,00

J7.227,90
LIQ. NF. N° 1350^FM 5947 MES SETEMBR/22 (JP) /

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em comdtóôl^

acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

Data: 03/11/2022 •Data: 03/11/2022M

&DEPTO. CONTABILIDADE SECRETÁI

(
. . jÍà

y.m
Operador: JEAN PEREIRA DOS SANTOS ir)* Página: 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL Dr SAÚDE DE JEQUÍÉ /

EXERCÍCIO: 2022
“..'•■a'-

NÚMERO: 001234‘•vy

01/08/2022DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO. .CREDOR
HELCIO BARBOSA CEROUEIRA ME ' 

PRAÇA LUIZ VIANA, 24 
02.S66.043,'0001-36

500Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF: Esiado: BACidade: JEQUIE

CLASSíFíCAÇÃO DAS DEPESAS

1109Fioha:

ESTIMATIVAEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUMDO MUNiCIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AÒ^CÓyiÕ T9SAÚDE . 
MATERIAL DE CONSUMO 

. TRANSR. DE RECURSOS.DO SUS 
MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS • •

14Orgão:

Unidade,: 1402

10.301.000-6.2999Funcionai;

3.3.90.30.00Elemento:'':
!■

Fonte: '14

Sub-Elemento: 003099

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO,
2021/463Processo:27Licitação.

Modalidade: Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO
. 7.763,30 ' '

7.763,30 (sete mil setecentos e sessenta' e três toais e trinta centavos)
.... '

0,00 ... ....
PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ÉMTÒRMTctMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR 
COMPRIMIDO MEDICINAIS EM CILINDROS SOB F.ÒRMA DE COMODATO E EM CASOS ESPECÍFICOS SENDO 
ENTREGUE NA RESIDÊNCIA DO PACIENTE. COVID-19 (FPB-SC)

Saldo Anterior:

Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

v
Autorizo a empenho da despesa supra mencionada 
01/08/2022 ‘

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
01/08/2022 \ \ '

em:

;v£

*
ÇLXP

DEPTO. C

Oscroto

V

•-V

Página 1 de 1
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RECfBEMOS DE HEWtO BARBOSA CERQUE[RA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO
EMISSÀO: 21/100022 - PEST, / RHM: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JKQUffi . VALOR TOTAL: RS 7.227,90 NF-e

N0 000001350 
SÉRIE 001

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR /DATA DE RECEBIMENTO
• i'

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENIT.

DANFEHELCIO BARBOSA CERQUE IRA
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0* ENTRADA 
1 - SAÍDA

N°000001350 fl. 1 /] 
SÉRIE 001

PRACA LUIS VIANA 24 SL101,24 - CENTRO - CEP:45200-060 
JEQUIE - BA

CHAVE DE ACESSO
2922 1002 666043000136 5500 10000013 5014 6171 2012

TEL: Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfe.ia2enda.gov. br/portal 

ou no site da Sefaz Autorízadora
www.demonstracao.com.br
CONTATO@DEMONSTRACAO.COM.BR

PROTOCOLO DE AUTOUZAÇÃO D8 USONATUREZA DE OPERAÇÃO

129221050461451 21/10/2022 09:14:54VENDA DE MERCADORIA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.TWB.INSOUÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

02.666.043/0001-36049477991
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOOAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

09.436.466/0001-09 21/10/2022FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
DATA SAÍDA / ENTRADAENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

RIJUJDELINO BARRETO, S/N CENTRO 45200-450 21/10/2022
INSCRIÇÃO ESTADUAL HÕRÃDÃSÃEÃMUNICÍPIO fone/fax UF

JEQUIE BA 09:14:54
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS BASE CALC ICMS SUBST.VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,000,00 0,00 0,00 7.227,90
VALOR DO FRETE DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IP1 VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO

7.227,90 ^0,00 0,000.00 0,00 0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CODÍOÕÃNTT PLACA DO VEÍCULOFRETE POR CONTA UF CNPJ/CPF

9 - SEM FRETE
MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÓDIGO DO 

PROD./SER V.
ALÍQUOTASVALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR

LÍQUIDO
VALOR
1.CAIS.

BASE
CÃLC.ICMS

VALORDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CSOSN crop UNID. QUANT. I.P.I ICMS IPI
OXIGÊNIO MEO GAS • CAP 10M3 ONU 1072 28044000 5102 M3 270,00 26,774 0.00 7.227.90 0DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Dsclsro p foram efetuados os serviços E
i*

Jeauie.^LL,i» JQ d. <03

ASSINATURA

DADOS ADICIONAIS

ENFORMAÇÓES COMPLEMENTARES RESERVADO AO RSCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI OU ICMS. PERMITE O APROVEITAMENTO 
DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DE R$: 0,00
CORRESPONDENTE A ALÍQUOTA DE 0,00 %, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LC 123/2006 

Total aprox. Tributos R$3.086,31 (42,70%) - Fonte IBPT

Ugnaite Swtana»

http://www.nfe.ia2enda.gov
http://www.demonstracao.com.br
mailto:CONTATO@DEMONSTRACAO.COM.BR


\
\

Data da consulta: 03/11/2022 16:06:03
jT "**

jIdentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz rt

.i».

;
j CNPJ: 02.666.043/0001-36

A opção peto Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa
i

Nome Empresarial: HELCiO BARBOSA CERQUEIRA

rr,fc «'.'T1' - ■ --- >»•
Situação Atual 1

I -4

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Náetonaljdèede 01/07/2007 ^ 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEl

i

i

•í • •. !

Mais informações4*

u

1 *



'.■teúS/v:
463/2021 
30/09/2022 
479/2022 

PREGÃO ELETRÔNiCO N°:27/2021 
N° da Autorização/Ano:

N° do Processo: 
Data:
Contrato N°:’!®Wtó®i'PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIEWmí 5947/2022! ...mmm.

AUTORIZÀÇÃO DE FORNECIMENTO 5947/2022

OBS.: NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.

3 Telefone: 735254121600 - HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME
I

PRAÇA LUIZ VIANA, 24 
02.666.043/0001-36 Cidade: JEQUIE

Oredor:
Endereço:
CNPJ/CPF:

Bairro: CENTRO
Estado: BA

1FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE"
2999 - AÇÕES EMERGÊNCIAS DE COMBATE AOCOVID 19 - SAUDE^ 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO ^
14 - Tf^ANSF. DE RECÚRSOS DO SUS______________________ '

Unidade:
ProjJAtiv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAIS EM 
CILINDROS SOB FORMA DE COMODATO E ÉM CASOS ESPECÍFICOS SENDO ENTREGUE NA RESIDÊNCIA DO PACIENTE. OBS: OS 
CILINDROS DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DOS SEGUINTE

, J

PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM WHITE 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO MARTINS 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 10 M3.

ITEM CÓDIGO MARCA QTD. UNID.
I ...

7227,9026,771~*~' 90024 270 M3'

TOTAL: 7.227,90

AUTORIZADO - PREFEITO MUNICIPALRESPONSÁVEL PELA SECRETARIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO CONTRATO 479/2022 ASSINADO EM 26/09/2022 
LOCAL DE ENTREGA: *T^.................

r.r—:

___i__ —

OBS:
ir

f ■

*>-

) .-
h •



Hélcio Barbosa Cerqueira
Revendedor Autorizado White Martins

Gases Medicinais e Industriais
Insc. Est. 49.477.991-NO - CNPJ 02.66.043/0001-36 

Praça Luiz Viana, 24- 1a Andar, Sala 101 - Centro 
Cel.: (73) 98833-1990 / 99974-0039 - CEP: 45.200.000 - Jequié-BA

JEQEÍIÉ, 03 DE OUTUBRO DE 2022
Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
RUA D.PEDRO II - CERTRC 
SECRETARIA DE SAÚDE 
JEQUIÉ - BA

ESTAMOS ENVIAHD0 A RELAÇSC DOS PACIENTES M DOMICILIO, PORTA­
DORES DE SEQUELAS PROVINIENTES DA COVID 19, QUE USARAM OXICENIO 
MEDICINAL DURANTE 0 MÊS DE SETBORO DE 2022.
DIA
02.09.22 - 
05.09.22 - 
08.09.22 - 
08.09.22 - 
10.09.22 - 
12.09.22 - 
13.09.22 - 
14.09.22 - 
16.09.22 - 
19.09.22 - 
21.09.22 
23.09.22 - 
26.09.22 - 
28.09.22 - 
30.09.22 -

CILINDROS02 - 
02 - 
02 - 
01 - 
01 - 
02 - 
02 - 
02 - 
02 - 
02 - 
01 - 
02 - 
02 - 
02 - 
02 -

ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE
almerinda carneiro
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE
almerinda carneiro
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE 
ALGENITA MICHELE

27 - CILINDROSTOTAL

X RS 26.77 = RS 7.227,90270 M3

Deer©te R® «• ffU*
ATENCIOSAMENTE, AGRADECEMOS

CcroueitfcíkIcío Barbosa

02.666.043/0001-36
HELCIO BARBOSA CERQUEIRA

PRAÇA LUIZ VIANA, 24 - SALA 101 
CENTRO - CEP 45200-Ó60 

JEQUIÉ-BAHIAL.



https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient...Firefox '

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 12878 /2022

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 
CPF/CNPJ: 02.666.043/0001-36
Endereço: Praça LUIS VIANA N°24 - Centro - Jequié-BA CEP: 45202-115

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipàl cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer 
débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jequié, na Internet, no endereçohttp://www.jequie.ba.gov.br

Emitida em: 20/10/2022

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022

Chave de validação: 7abbcaf9

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

20/10/2022 16:59I of 1

https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient
http://www.jequie.ba.gov.br


https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfypages/consultaEmpreg...Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.666.043/0001-36

HELCI0 BARBOSA CERQUEIRA

PRACA LUIZ VIANA 24 / CENTRO / JEQUIE / BA / 45200-000

A. Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o . 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/10/2022 a 09/11/2022

Certificação Número: 2022101104371963784901

Informação obtida em 20/10/2022 16:58:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

20/10/2022 16:581 of 1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfypages/consultaEmpreg
http://www.caixa.gov.br


| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
|p Secretaria da Receita Federal do Brasil 
r Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 
CNPJ: 02.666.043/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. ....

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de süa autenticidade ná Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente.com baseara Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.7Ç1, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:25 do dia^0nO/2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2023. ^
Código de controle da certidão: 65ED.EA12.17BD.8515 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HELCIO BARBOSA CERQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNFJ: 02.666.043/0001-36 
Certidão n°: 35632012/202^
Expedição: 20/10/2022 
Validade: 
de sua expedição.

16:59:18
18/04/2023 VlSO (cento e oitenta) dias, contados da data

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
CNPJ sob O n° 02.666.043/0001-36, NÃO CONSTA como

Certifica-se que 
inscrito(a) no
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro- de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional' de Devedores Trabalhistas. constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a . Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. -

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Emissão: 20/10/2022 16:58GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20225615458

RAZÃO SOCIAL

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

02.666.043/0001-36049.477.991

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jürídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/10/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

;

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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ESTADO DA BAHIA . .
PREFEZTURA MUNICIPAL DÊ JEQÜIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE^jeqWê

t lt<nn

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 027/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 463/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 216/2021

Pelo presente instrumento particular/O .MUNICfP!0:DE tIÍQÍJIÈ^vBAre SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno; :cdm respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro If, n° 88, Centro - Jequié - BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ'S sob os números: - í3:894;878/0001-6G e 09'‘436.466/0001 -09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana.rbrasileiro; casado, portador da Cédula de 
Identidade n.° .801960126 - expedida peia SSP/BA/ CPF/MF- n.0 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.a Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade n° 09,966.756-80 - expedida pèla SSP/BA, inscrito no CPF n° 019.083.695-40, doravante
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma: HÈLCIÒ BÁRBOSA CERQUEIRA, CNPJ N°

02.666.043/0001-36, com sede na Praça Luis Viana, n°-24:; sala;101f;Centro, CEP 45.200-060, Jequié- 
Bahia, neste ato representado por Heicio Barbosa Cerqúefrã, portador do CPF n° 012.330.505-59 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão 
Eletrônico N° 027/2021, resolvem .celebrar, o presente CONTRATO que será regido pelas disposições 
das Leis n° 10.520/02, 8.666/93, alterações pósteriores.e pélás cláusulas e condições seguintes:

« ,
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ..................................

Contratação de empresa especializada em. fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido medicinais 
em clmdros sob forma de comodato e em casos específicos, sendo' entregúé na residência do paciente 
0bsJ.í.0s cll,ncíros deverão vir acompanhados dos seguintes equipamentos- 
umidificador, cateteres infantis e adultos conforme a necessidade Fluxometro, copo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independentemente de transcrições = 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N° 027/202l'.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será f 
pela Administração.

a proposta da

executado de acordo com a solicitação feita

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
esPecificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 
CONSTANTE DA TR)

, os seguintes valores:
A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA

O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 
setecentos e cinquenta reais)/ * * 1.107.750,00 (um milhão cento e sete mil

■y'' /
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'I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-TV

£ vat*#*, ft*» «we*»».

«.K

Item Especificação r •Qüéfiíidade Marca U.F Preço
Unit

Valor
Total

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER 
FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, 
SÒB FORMA DE COMODATO, COM AS 

CARACTERÍSTICAS:
40.CQ0 WHITE

MARTINS
1.070.800,00M* 26,771 SEGUINTES 

CAPACIDADE DO CILINDRO DE 
APROXIMADAMENTE 10 MT

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER 
FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, 
SOB FORMA DE COMODATO, COM AS 

CARACTERÍSTICAS: 
CAPACIDADE DO CILINDRO DE . 
APROXÍMADAMÉNTE 2,5 MT

* 48™.;.:. jmm 57,40 27.552,00M32 SEGUINTES MARTINS

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER 
FORNECIDO EM CILINDROS, SOB FORMA 
DÈ COMODATO,. ÇOM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 1 MT

100- 'WHITE
MARTINS.

93,98 9.398,00M33
-S ...

■ •' f.-

/,, Valòr total: 1.107,750,00
(Um milhap:,ceRto e sete rhií setecentos e cinquenta reais)

Fi^oaVFatura^ Jn ^duasTSas °comUos'1 requisitosCon‘ratad° d. Nota

estabelecido no Pregão Eletrônico N° 027/2021. "de e^rega do material, no prazo

pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

: a execução do 
A licitante vencedora 

que encaminhará ao Setor de

^fRAnF°olU'ouTem ■ Pe'a PrefeÍtUra

providências necessárias á sua correção 
reapresentação, devidamente regularizada!

na aceitação do material
pas

r

êíi^'
< y

•«« *> .> •



ESTADO QABAHÍA •
PRÉFKETÜRA DE^EQUlé-
SECRETARIA MUNICIPAL DL: SAÚDEJEQUIÊ

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento iseníáráí; a'Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará*em aprovação definitiva do objetoteí ou pârciaí.' -

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos soçísís devidos {INSS e FGTS),- em relação ão mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. V:' -

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigência de 12 mese^a.partirda sua assinatura.' '

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DQ OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá-entregar tf objeto do presente instrument) na 
residência dos pacientes, conforme soiicitação da Secretaria .Municipal de Saúde no prazo de até 02 
(duas) horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO : A CONTRATANTE rejeitará,..no todo ou em parte, qualquer item em 
Comrato ° COni 33 esp9c,f,caçees aa ,lc,ta?a°. ^ proposta da Contratada e as disposições deste

. ^ ,^. <4

CLÁUSULA QUINTA - FÍSCALIZAÇÃO

ou especia.mente designada peia

i .

contraío deverfr":sér ,ácdÍTipanhada e fiscalizada por um
^Çâ0 de

reguianzação das-ialtas ou defeitos observados.'
deverão sefsoMadafalauf3-!.^6 arem a competência do representante
conveniente' -cpenores W .tempo hábil para a adoção das medidas

o que for necessário á

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:

a> rnSwTSA%rA[iIxinCeiramente' inciusive pela via judiciai. 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si
deste Contrato.

, por todos os danos que causar a 
seus empregados ou prepostos, quando da execução

c) Não transferir, no todo ou ern parteyo objeto d presente Contrato
X

2X
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PRE1FE3CTURA MUNICIPAL Og J5QUIÉ
SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDEJBQUÊ

d) Aceitar os acréscimos ou supressões .que:.se fizerém necessários no objeto do contrato 
obedecidos aos limites legais.

e) Responder por todos os ônus-e -òbrigações'còncernéntes às -legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias é trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEíRO - Efetuar ò pagamento ajustado, no prazo é nas condições estabelecidas 
Cláusula terceira deste instrumento. ’

na

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado desde 
atendidas as obrigações contratuais...

que

.V.**- ^ í-»--v-'*•• .i:
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar á CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade 
defeito, vícios ou incorreções na execução do cpntrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. : •

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execucão do

• -f

déCÍm°S P°r Cent0) 30 dia' aíé 0 tri36si'T10 dia de jtrascLsóbre o valor da parte do objeto não

ai7trigSmodéCÍmOS P°r SObra ° Val°r da parte do objeio nâo
executado por cada dia subsequente

uniIatera^mente^fconirato*e‘ que a Administraçã
o rescinda

PARÁGRAFO TERCEIROpagamento não eximirá a con^a da têm caráter compensatório e o seu
cometidas. aa^sp0ns^lid«de por perdas e danos decorrentes das infrações

\

tetsU'

c
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v.sTíiVV

PARÁC3RAFO QUART.O - Pela insxecíiçâo total .büiparcla^o^cbntratb'sêrãó áplicadás as sanções 
previstas;no "capuf desta CIáüsuIa;.gài1àntÍdã;â^fe^’Sèyj?i’-"Q?-.í^spectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podéRdò.haverçumulaçábdascíemais^Iáriçõéscõrri a rnUlta.

PARÁGRAFO QUÍNTO - Para a aplicação'das penalicJadés preyistas sérão levados em conta a natureza 
^ g'ravida'de da -falta, os prejuízos, dela'-'advihdos .parMjAdrninistraçâo Pública e a reincidência nae.a

.v-.'•- . .. ................

PARAGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas‘péia Administração Púbiica as sanções administrativas 
previstas no art. 7o da lei N° 10.520/02', e art.‘87 da lêjji^ÈveÉq/SS^p' '3' '' '

•V

CLÁUSÚLA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃÕ‘DÓ GONffWTOL
........ . •- *• ....

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato', com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei n° 8666/93, o Contratado.que.laborar em' culpa.merderá, em-favor da CONTRATANTE, a 
garantia_ de execução prestada eseus 'refòrÇÒs,' 'podendo,' ãindàr à; CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos porvia administraíiya:„qü judidal,- através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de .títulb exeçútivõj-exirajúdíciâi.- ‘ ‘

CLAUSULA DÉCIMA- REVISÃO DOS^RgljcS^^'*^-

PARAGRAFO PRIMEIRO. Os preços. deverão ser revistos por solicitação expressa da
CONTRATAQA/detentora do Çegistrd de.prèçbs,’ sbmenté.pãrà que seja mantido o equilíbrio econômico - 
financeiro do contrato. ........................ . • . .

TERCEIRO-Acritéd0 da Adminisfrabâorpoderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabncantes, que conterão obnga.toriamente'à:datâ.de.inicio.da sua vigência e numerado
sequencial, para instrução de pedidos.de revisão de preços. ' * ’ '' ^

;v.t*
V.-i-'-"- .‘’5*í

soiS^I 9-0^0 ^ eVend° 3 de,it3eração, o^defe'rimento"3Ú indeferimento da alteração
^f da«“m-JUSttoJW^ da esco,ha"d0i'criíário e memória dos respectivos cálculos para

decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias: - u» ^iuuius, pard

a ser

nrn^l^HF0 Q »INI° - É Vedad° à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às-sanções legais.

PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa du infpuonaçáò^e’ terceiros a Administração
PROTONENTE0 atravé red9iS,rad0 es,íLacima daa “Preios t praticados no marcado ooZ^a 
PKUPONENTE, através de correspondência oficial
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador
notificação.

pára adequar, os preços registrados aqueles 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

^ 7 M■u*

7.y ■a
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Contrato reger-ss-á, ainda, pelas seguintes disppsiçòes,:gerais: .

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Cphtçato-, : \ "

« • •V ■ >
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a ôxeéúçáq. do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habiiitaçãVe qualificação exigidas no Edital.

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de 'sübcõrrtratáçãò, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratanté.

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, ■ os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. .

f) O Contratado-responderá por todos cs danos décõfrêntés de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

g) Após o trigésimo dia dé paralisação do objeto não éxecutadóKá CONTRATANTE poderá optar por uma
das seguintes alternativas: " -

-• 1 I'. •

• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no ,art. 80, da lei n° 8666/93, 
respondendo o Contratado com as pèfdas-e danos decòfrántes da rescisão; '

• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida, deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de íido e achado conforme

JEQUIÉ/BA, 03 de novembro de 2Q217~'
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ZENILDO BRANDAO SANTANA 
CONTRATANTE

->■

' ■/?.

AELCIO BARBOSA 'GERQÜÉÍF
CONTRATADA^

CNPJ N° 02.866.043/0001 -35

vt,

- > r. • r-/#« * flTESTEMUNHAS:
.* • n «.A: V... u<

CPF:

^mci!eftRc22:22Tj'-'

CPF:

•.r-.cl'.'V:—.. 'HVf ^4.-^-

;•

• ' *.T

'. , ’.'W

v-í-f ^'J. <.r-V..'/, • * »*

.• .3, • • ■

■«'A'-’--—

*■• '



iiüüm
4!ESTADO DA BAHIA

PREFErrURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HQf KJT9VA ^
JEQUIJE a SH S

S' > ■3 S5
C/i

S-l.CONTRATO N.0 479/2022 referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 27/2021 3 S

QQ £
S 3
b- | 
3. f?
•s ■«
S N

216/2021 vinculado ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 463/2021.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME, 
NA FORMA ABAIXO:

II
p Ri/} O 
u CD

3 5 
^ z-
' tg

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié - BA, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Senhor ZENILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 917.331.035-20, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e a firma HELCIO BARBOSA CERQUEIRA ME, com sede na 
Praça Luís Viana, n° 24, sala 101, Centro, CEP 45.200-060, Jequié- Bahia, CNPJ sob 
02 666 043/0001-36, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nd 27/2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições dà Léi ri® 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 7.892/2013, de 23 deJaneiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto 
Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei n°
8 666 de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas'iegais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO .
Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso e ar compnmido 
medicinais em cilindros sob forma de comodato e em casos específicos sendo entregue na 
residência do paciente. Obs: os cilindros deverão vir acompanhados dos seguintes 
equipamentos: fluxflmetro, copo umidificador, cateteres infantis e adultos conforme a 
necessidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independentemente de transcrições, a 
proposta da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico 
SRP N° 27/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal. -

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especifjcada:

•§■ z
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UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ..
PROJ./ATIV.: 2121 - MANUT. DOS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-UBS 
ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 02 - REC. DE IMP. E TRANSF, DE IMP. - SAÚDE 15%

y'UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ./ATIV.: 2121 - MANUT. DOS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE- UBS
ELEMENTO; 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 14 -TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

< 3^r
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UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROJ./ATIV.: 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇAO AS URGÊNCIAS 
ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO .
FONTE DE RECURSO: 02.-REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%;

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ./ATIv!: 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇAO AS URGÊNCIAS

ELEMENTO: 339Ò3000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 14 • TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJVATIV,: 2999 - AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO COVID 19- SAÚDE

ELEMENTO: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

-!v.Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: O.

Valor
Total

PreçoU.FMarcaQuantidade 8EspecificaçãoItem NJUnit
OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER 

FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, S08 
FORMA DE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE OO CILINDRO
DE APROXIMADAMENTE, 10 M*. ___

OXIGÊNIO GASOSO. MEDICINAL A SER 
FORNECIDO EM CILINDROS DE FERRO, SOB 
FORMA DE COMODATO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO CILINDRO 
DE APROXIMADAMENTE 2,S M*. 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINALÃSÈR 
FORNECIDO EM CILINDROS, SOB FORMA DE 

COMODATO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO CILINDRO 
_____ DE APROXIMADAMENTE 1 M»._______

WHITE
MARTINS 301.269,SI26,77NI*40.0001

WHITE
MARTINS 6.888,0057,40M*4802

WHITE
MARTINS 9.398,0093,98M*1003

O valor global deste Contrato é de R$ 317.555,58 (Trezentos e dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições J 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação 

■ dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fihanceiro, na/ 
conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. r

' PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta oú indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas-vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido.

PARÁGRAFO. QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. >

r
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data 
da reapresentação, devidamente regularizada.

PARÁGRÁFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas, das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão . 
da fatura que deverão estar dentro da validade.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. ' ^ '

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 26/09/2022 até 
25/09/2023.
O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na 

' conformidade do estabelecido no art. 57, inciso II Lei n0 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE.RECEBIMENTO DO OBJETO
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTEj livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em normais condições de uso, sob pena de rescisão unilateral do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Á CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. [\
CLÁUSULA SEXTA-FISCALIZAÇÃO ^ . \\
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada peiâ ^ 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. I

' Art 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1o O representante da Administraçâp anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

' ' ' necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. I
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Àlém das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execuçj 
deste Contrato.

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda ^ 
que vinculados à execução do presente Contrato. ;

■ c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato.

: • • d) Aceitar os acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos àos limites legais. “7 * ’

39
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e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas.

JEQUIE
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ít11 S- sCLÁUSULA OITAVA - DÂS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGÜNDO - Designar pessoas responsáveis peío encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado.
á) ‘ Submeter-se à fiscalização de preposto do Município, especialmente designado na forma dos 

artigos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e em conformidade com oDECRETON® 22.724 - EM 10 DE 
JUNHO DE 2021, Secretaria Municipal de Saúde, tendo como responsável pela fiscalização o Sr.
RUILAN ALVES SANTOS.

b) Que verificará os exatos termos do cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não 
superior a 5 ^cinco) dias úteis, todas as faltas observadas

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados dé capacidade técnica quando solicitado, desde que § f 
atendidas as obrigações contratuais. - •

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vlcios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato.

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimerito total da obrigação, 
inclusive no de recusa-do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda ria hipótese de negar-se 
a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da!data de sua convocação;

II. " 0,3% (três décimos por cento) ao dia^ até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

III. 0,7% (setè décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subseqüente ao trigésimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que o município rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulaçãò das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para-a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a ___

. reincidência na prática do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO • Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos l a XII 
do • art. 78, da Lei n® 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE 
promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de 
execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS Á
' EsteContratoreger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: / I
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a) O Contratado responderá por todos os danos que,causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados òu prepostos, quando da execução deste Contrato.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante.
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e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões,, desde que compatíveis 
preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos . s 5com os

contratos e as disposições de direito privado.

• f) À Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem; que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas 
da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintès alternativas:

• Promover a réscisâo contratual, com as consequências-previstas no art. 80, da lei n° 8666/93, 
respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão;

• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do'atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Município, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre —- 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. • /\
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É por'assim estarem justos é contratados, firmam o iresente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, queiubsfcrevem depois de lido e achadas conforme.

i

Jequié, 26 de setembro de 2022.

D0TBRANDÃO SANTANA
''CONTRATANTE

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA'ME
CONTRATADA

tíiíitÀ&ntm it Jísus
Controlo o

TESTEMUNHAS: ronsp&rôncla
reten*2a;065/21

CPF:

CPF:
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.Consultar ordem bancária
lodalldade 332784884 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

tfffata Inicial 16/11/2022 ! ®Data Final 16/11/2022 1 @
t. Ind. UG/Geslâo 
16/11/2022 00000100010 

^16/11/2022 00000100010 60-4/71584-0 4 
16/11/2022 00000100010 60-4 / 71584-0 4

Süuecao Selecione v

Ag/Conla deb. Tipo Pagamento Benenciario 
60-4 / 71584-0 4

Valor da OB Situação da OB 
HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 7.227.90 PROCESSADA +Detalhe$

HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 2.583.00 
HELCIO BARBOSA CERQUEIRA 58.358,60
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